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DIÁRIO OFICIAL ELETRÔNICO CARANDAÍ/MG 

EDIÇÃO Nº 179 – Quinta - Feira, 28 de Setembro de 2023 

ERRATA AO DIÁRIO OFICIAL 
ELETRÔNICO EDIÇÃO Nº 178 – 
Quarta-Feira, 27 de setembro de 
2023 Página 01. Segue Lei 
2572/2023. 
 

LEI Nº 2572/2023 

 

ALTERA DISPOSITIVOS DA LEI 

Nº 2295/2018, QUE INSTITUI O 

ESTATUTO DOS SERVIDORES 

PÚBLICOS CIVIS DO 

MUNICÍPIO DE CARANDAÍ E DÁ 

OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

 
O Povo do Município de Carandaí, por 
seus representantes legais na Câmara 
Municipal, APROVA, e eu, Prefeito 
Municipal, com a GRAÇA DE DEUS, 
sanciono a seguinte Lei: 
 
Art. 1º O artigo nº 72, da Lei nº 2295-
2018, que Institui o Estatuto dos 
Servidores Públicos Civis do Município 
de Carandaí e dá Outras Providências, 
passa a vigorar com a seguinte 
redação: 
 
“Art. 72. Durante o período em que os 
servidores participarem, como titulares, 
nas composições dos órgãos 
colegiados do Poder Executivo, 
previstos no  § 1º deste artigo, 
perceberão adicionais de 60% 
(sessenta por cento) do nível 01 da 
Tabela de Nível e Vencimento da Lei 
vigente do Plano de Cargos e Salários 
da Municipalidade. 
§ 1º. Os órgãos de deliberação coletiva 
ou comissões administrativas do Poder 
Executivo terão, em sua composição, 
no máximo, 03 (três) membros, 
obrigatoriamente efetivos, com igual 
número de suplentes, e serão: 
I - a Comissão Disciplinar Permanente, 
Controle Interno, Monitoramento e 
Avaliação;  
II - a Comissão de Avaliação de 
Desempenho do Estágio Probatório, de 
Aprimoramento Intelectual e de 
Seleção;  
III -a Comissão de Licitação e do 
Pregoeiro; 
IV - a Comissão de Avaliação do ITBI – 
Imposto Sobre a Transmissão de 
Propriedade “INTERVIVOS. 
§ 2º. Ficará a cargo da Equipe de Apoio 
de Licitação, o suporte nos trabalhos do 
Pregoeiro. 
§ 3º. Nas ausências ou impedimentos 
dos titulares, entram em exercício os 
suplentes, independentemente de 
formalidades. 
§ 4º. Poderão ser criadas outras 
comissões administrativas, além 
daquelas previstas no § 1º deste artigo, 
observado o instrumento adequado 
para criação, de acordo com a 
necessidade de cada Poder, ou por 
determinação de lei, onde serão 
estabelecidos suas atribuições e 
composição, sendo a definição do 
adicional a ser pago ao servidor que 
participar como titular da composição 
dos órgãos colegiados, fixados no 
respectivo instrumento de criação. 

§ 5º. Fica autorizada a revisão de todas 
as comissões administrativas e órgãos 
de deliberação coletiva já existentes em 
cada Poder, desde que não previstas no 
§ 1º deste artigo, para atendimento ao 
que prescreve este artigo. 
§ 6º. As comissões administrativas do 
Poder Legislativo serão criadas através 
de projeto de resolução, onde serão 
estabelecidos suas atribuições e 
composição, sendo a definição do 
adicional a ser pago ao servidor que 
participar como titular da composição 
dos órgãos colegiados do Poder 
Legislativo, definido através de Lei de 
inciativa do referido Poder.”. 

 
Art. 2º.  Fica revogado, em seu inteiro 
teor o artigo 26, da Lei nº 2350/2020, que 
alterou a Lei nº 2295/2018, que Institui o 
Estatuto dos Servidores Públicos Civis 
do Município de Carandaí e dá Outras 
Providências, ficando renumerados os 
demais artigos daquela Lei. 
 
Art. 3º Fica igualmente revogado, em 
seu inteiro teor o artigo 1º da Lei nº 
2480/2022, que alterou a Lei nº 
2295/2018, que Institui o Estatuto dos 
Servidores Públicos Civis do Município 
de Carandaí e dá Outras Providências,  
ficando renumerados os demais artigos 
daquela Lei. 

 
Art. 4º Ficam mantidas inalteradas as 
demais disposições da Lei nº 
2295/2018. 
 
Mando, portanto, que as autoridades, a 

quem o conhecimento e execução desta 

Lei pertencer, que a cumpram e a façam 

cumprir, tão inteiramente como nela se 

contém. 

 

Paço Municipal Presidente Tancredo 

Neves, 27 de setembro de 2023. 

 

Washington Luis Gravina Teixeira 

Prefeito Municipal 

 

Rogério de Sousa Bertolin 

Secretário de Governo 

 

 
 

 
PORTARIA Nº 496/2023 

 
CONCEDE LICENÇA PARA 
TRATAMENTO DE SAÚDE 

 
A Prefeitura Municipal de Carandaí, por 
seu Prefeito Municipal, Sr. Washington 
Luis Gravina Teixeira, no uso das 
faculdades que lhe confere o art. 74 da Lei 
Orgânica Municipal; e 
CONSIDERANDO o requerimento da 
servidora Gislene dos Santos Lima Gil, 
protocolado sob o nº 4602, em 27.09.2023; 
 

RESOLVE 
 
Art. 1º. Conceder licença para tratamento 
de saúde à servidora Gislene dos Santos 
Lima Gil, ocupante do cargo de 
Recepcionista, por 30 (trinta) dias, 
contados a partir de 26.09.2023. 
 

Parágrafo Único. Os primeiros 15(quinze) 
dias correrão por responsabilidade da 
Municipalidade, sendo que os demais 
dependerão de perícia médica a ser 
realizada na servidora. 
 
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na 
data de sua publicação, retroagindo seus 
efeitos a 26.09.2023. 

 
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E 

CUMPRA-SE. 
 
 

Paço Municipal Presidente Tancredo 
Neves, 28 de setembro de 2023. 

 
 

Washington Luis Gravina Teixeira 
Prefeito Municipal 

 
 

Rogério de Sousa Bertolin 
Secretário de Governo 

 
 
 
 
 

 
PORTARIA Nº 497/2023 

  

PRORROGA LICENÇA PARA 
TRATAMENTO DE SAÚDE 

 
A Prefeitura Municipal de Carandaí, por 
seu Prefeito Municipal, Sr. Washington 
Luis Gravina Teixeira, no uso das 
faculdades que lhe confere o art.74 da Lei 
Orgânica Municipal; 
CONSIDERANDO a Portaria nº 591-2022, 
que concedeu licença para tratamento de 
saúde à servidora Ângela Maria de Sousa, 
por um período de 16 dias, a contar de 
22.09.2022, prorrogada até 04.01.2023, 
através da Portaria nº 599-2022, 
prorrogada, novamente, até 15.06.2023, 
através da Portaria nº 010-2023, 
prorrogada, mais uma vez, até 13.09.2023, 
através da Portaria nº 301-2023; 
CONSIDERANDO comunicação de 
decisão da perícia realizada na servidora 
em 27.09.2023; 

RESOLVE 

 
Art. 1º. Prorrogar a licença para 
tratamento de saúde da servidora Ângela 
Maria de Sousa, ocupante do cargo de 
Auxiliar de Serviços Gerais, até 
31.12.2023, devendo, após esta data, ser 
reavaliada por perícia médica. 
 
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na 
data de sua Publicação, retroagindo seus 
efeitos a 13.09.2023. 
 

EGISTR
E-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

 
 

Paço Municipal Presidente Tancredo 
Neves, 28 de setembro de 2023. 

 
 

Washington Luis Gravina Teixeira 
Prefeito Municipal 

 
Rogério de Sousa Bertolin 

Secretário de Governo 
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PORTARIA Nº 498/2023 
  

PRORROGA LICENÇA PARA 
TRATAMENTO DE SAÚDE 

 
A Prefeitura Municipal de Carandaí, por 
seu Prefeito Municipal, Sr. Washington 
Luis Gravina Teixeira, no uso das 
faculdades que lhe confere o art.74 da Lei 
Orgânica Municipal; 
CONSIDERANDO a Portaria nº 065-2023, 
que concedeu licença para tratamento de 
saúde à servidora Jaqueline Kerley Dutra 
Vieira Hudson, por um período de 90 
(noventa) dias, a contar de 02.02.2023, 
prorrogada até 02.06.2023, através da 
Portaria nº 109-2023, prorrogada, 
novamente, por mais 90 (noventa) dias, a 
contar de 01.06.2023, através da Portaria 
nº 267-2023, prorrogada, mais uma vez, 
até 06.09.2023, através da Portaria nº 302-
2023; 
CONSIDERANDO comunicação de 
decisão de perícia médica realizada na 
servidora em 27.09.2023; 

RESOLVE 

 
Art. 1º. Prorrogar a licença para 
tratamento de saúde da servidora 
Jaqueline Kerley Dutra Vieira Hudson, 
ocupante do cargo de Professora I, até 
31.12.2023, devendo, após esta data, 
retornar às suas atividades. 
 
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na 
data de sua Publicação, retroagindo seus 
efeitos a 06.09.2023. 

 
REGIST

RE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 
 
 

Paço Municipal Presidente Tancredo 
Neves, 28 de setembro de 2023. 

 
 

Washington Luis Gravina Teixeira                      
Prefeito Municipal 

 
 

Rogério de Sousa Bertolin 
Secretário de Governo 

 
 
 
 
 

PORTARIA Nº 499/2023 
 

NOMEIA MEMBROS DO 
CONSELHO MUNICIPAL DE 
PATRIMÔNIO CULTURAL DE 
CARANDAÍ-COMPAC 
 
O Prefeito Municipal de Carandaí, no uso 
das faculdades que lhe confere o artigo 74 
da Lei Orgânica Municipal; 
CONSIDERANDO a Portaria nº 112-2023, 
que nomeou membros do Conselho 
Municipal de Patrimônio Cultural de 
Carandaí – COMPAC; 
CONSIDERANDO o Ofício nº 38-2023, da 
Paróquia Sant’Ana, em que solicita a 
substituição do membro suplente 
representante da Igreja Católica; 
Art. 1º. Substituir o membro suplente 
representante da Igreja Católica no 

Conselho Municipal de Patrimônio Cultural 
de Carandaí - COMPAC, Cleizer Cristina 
da Silva, por Leandro Onézio Rodrigues, 
passando assim, a partir desta data, a ter 
a seguinte composição: 
Secretaria de Municipal de Cultura, 

Esporte, Lazer e Turismo:  

Titular: Mariza Helena Mateiro Vieira  

Suplente: Clarisse Resende Ferreira 

Simões 

Secretaria Municipal de Educação:   

Titular: Thainá Barbosa de Oliveira Silva 

Titular: Érica Rodrigues dos Santos 

Suplente: Lúcia Elena Aparecida de Lima 

Oliveira  

Suplente: Sandra Regina Baêta Vieira 

Fernandes 

Secretaria Municipal de Obras:  

Titular: Maryane Cristina Vale Amaral  

Suplente: Gerson Dias de Oliveira 

Secretaria Municipal de Meio Ambiente:  

Titular: Paulo Henrique Dias Campos  

Suplente: Leonardo José Martins Viana 

Corporação Musical Santa Cecília de 

Carandaí:  

Titular: Castilho Luciano Pereira 

Suplente: Francisco Rodrigues Coelho 

OAB – Ordem dos Advogados do Brasil 

- subseção Carandaí:  

Titular: Ana Caroline de Mello Batista 

Suplente: Sara Cristina Lombardi 

CDL – Câmara de Dirigentes Lojistas de 

Carandaí:  

Titular: Lúcio Ângelo de Melo 

Suplente: Rogério de Sousa Bertolin 

Igreja Católica: 

Titular: Padre José Julião da Silva  

Suplente: Leandro Onézio Rodrigues 

Representante das Congadas local em 
atividade: 
Titular: Murilo Pereira de Souza 

Suplente: Elizabeth de Oliveira Silva Gama 

 
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na 
data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário, em especial a 
Portaria nº 112-2023. 

 
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E 

CUMPRA-SE. 
 

Paço Municipal Presidente Tancredo 
Neves, 28 de setembro de 2023. 

 
 
 

Washington Luis Gravina Teixeira 
Prefeito Municipal 

 
Rogério de Sousa Bertolin 

Secretário de Governo 
 
 
 
 
 

MUNICÍPIO DE CARANDAÍ /MG 
– PUBLICAÇÃO DE 
RATIFICAÇÃO – PROCESSO 
DE LICITAÇÃO Nº 124/2023 – 
MODALIDADE DISPENSA Nº 
016/2023.  
 
O Município de Carandaí, no uso de suas 
atribuições legais e com fulcro no artigo 2º, 

§1º. Inciso III da Lei Nacional nº 
11.107/2005 c/c artigo 24, inciso XXVI da 
Lei Nacional nº 8.666/93, com suas 
alterações posteriores, RATIFICA a 
DISPENSA DE LICITAÇÃO, cujo objeto é 
a formalização de Contrato de Programa 
com o CONSÓRCIO DE 
DESENVOLVIMENTO DA ÁREA DOS 
MUNICÍPIOS DA MICRORREGIÃO DA 
MANTIQUEIRA. PRESIDENTE DA 
COMISSÃO DE LICITAÇÃO, Magnus 
Felipe Coelho Melo. 

 
 
 
 
 

EXTRATO DE ATA DE 
REGISTRO DE PREÇOS 
038/2023 
 
Processo Licitatório nº: 014/2023 - 
Pregão Eletrônico n°: 011/2023 
Órgão Gerenciador do Registro de 
Preços: Hospital Municipal Sant’Ana de 
Carandaí 
CNPJ: 19.558.782/0001-07   
Fornecedor Registrado: Thais Batista 
Santana Pinheiro 10544257600 – ME  
CNPJ: 14.101.776/0001-02 
Objeto: REGISTRO DE PREÇO visando a 
futura e eventual aquisição de gêneros 
alimentícios de carnes, 
hortifrutigranjeiros e padaria, para 
abastecimento da cozinha do Serviço 
de Nutrição e Dietética – SND da 
Autarquia Hospital Municipal Sant’Ana 
de Carandaí. 
Valor Total: R$128.570,70 (cento e vinte 
e oito mil, quinhentos e setenta reais e 
setenta centavos) 
Data de assinatura: 28/09/2023 
Vigência: 27/09/2024 
Signatários: Lorena Carvalho Biazuti, 
pelo Órgão Gerenciador da Ata de 
Registro de Preços, e Thais Batista 
Santana Pinheiro, pelo Fornecedor 
Registrado. 
 
 
 
 

EXTRATO DE CONTRATO 
 

ORGÃO CONTRATANTE: Prefeitura 
Municipal de Carandaí CNPJ: 
18.094.797/0001-07. ENDEREÇO: Praça 
Barão de Santa Cecília, n°68 – Centro, 
Carandaí/MG. Contrato nº: 0162/2023 
Credor: SILVIO JOAQUIM SOARES 
TAVARES 06796722655 CNPJ: 
35.464.564/0001-60 Assinatura: 
28/09/2023 Vigência: 27/09/2024 
Processo: 000011523 Modalidade: 
DISPENSA Total: R$ 10.800,00 (dez mil, 
oitocentos reais) Objeto: O presente 
contrato tem por objeto a Contratação de 
empresa especializada para realizar 
serviços de divulgação em mídias digitais 
de conteúdo do município de Carandaí, 
bem como atrações culturais, festas e 
patrimônio cultural do município, ações de 
comunicação social, acompanhamento de 
campanhas de saúde, sociais, culturais, 
educacionais e esportivas, divulgação de 
serviços de utilidade pública e projetos 
desenvolvidos pela Prefeitura Municipal de 
Carandaí 
------------------------------------------------------
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